
 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 063/2021 - PM 
 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO, QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO 
DO BOM JARDIM E A EMPRESA PRIME 
CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL 
LTDA. 

Contrato de Prestação de Serviços que firmam, como Contratante, o MUNICÍPIO DE 
BOM JARDIM - PE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 
10.293.074/0001-17, com sede na Praça 19 de Julho , S/N, Centro, Bom Jardim/PE, 
representado legalmente por seu Prefeito, Sr. João Francisco da Silva Neto , 
brasileiro, casado, residente e domiciliado na Avenida Presidente Castelo Branco, n° 97, 
nesta cidade, inscrito no CPF sob o n.º 068.955.694-21 e portador do RG nº 7.120.017, 
SDS/PE e como Contratada, a Empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA 
EMPRESARIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n.º 
05.340.639/0001-30, com sede na Calçada Canopo, n° 11, Andar 2 / Sala 3 / Centro 
Apoio II, Bairro Alphaville, Santana de Parnaíba - SP, neste ato, representada 
legalmente pela Sra. Sirlene Cardoso Minganti,  brasileira, casada, portador do RG: 
26.813.241-0 SSP/SP e do CPF: 260.464.618-80, decidiram as partes contratantes 
assinar o presente contrato, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 
00032/2021 sob a modalidade Pregão Eletrônico n° 008/2021 e em observância às 
disposições da Lei Federal nº 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei 
Federal nº 8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar nº 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; Decreto Municipal nº 017, de 01 de Março de 2013, resolvem 
celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviços para gestão da frota de veículos 
automotores do Município do Bom Jardim, incluindo Prefeitura Municipal, Fundo 
Municipal de Saúde e Fundo Municipal de Assistência Social, com operação de sistema 
informatizado, via internet, através de rede de estabelecimentos credenciados para 
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento 
de peças, acessórios e pneus, serviços de mecânica, elétrica geral, funilaria, suspensão, 
pintura, ar condicionado, lavagem, reboque, filtros, vidraçaria, capotaria, tapeçaria, 
borracharia, retifica, alinhamento, balanceamento e serviços de chaveiro. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no 
preâmbulo, independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na 
data de 08/07/2021 e encerramento em 08/07/2022, e somente poderá ser prorrogado 
nos termos do artigo 57, § 1º, da Lei Federal nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

Descrição dos serviços contratados: 
 

DESCRIÇÃO / 

SECRETARIAS 
GABINETE EDUCAÇÃO FUNDEB INFRA RURAL 

PREÇO 

TOTAL 



 
 

Estimativa de 

Gastos com 

Peças e 

Acessórios 

R$ 30.000,00 R$ 20.000,00 R$ 100.000,00 
R$ 

246.696,03 

R$ 

100.000,00 
R$ 496.696,03 

Estimativa de 

Gastos com 

Serviços 

Mecânicos 

R$ 3.000,00 R$ 2.000,00 R$ 10.000,00 R$ 20.235,40 R$ 8.000,00 R$ 43.235,40 

Estimativa de 

Gastos com 

Pneus 

R$ 5.000,00 R$ 4.827,73 R$ 20.000,00 R$ 40.000,00 R$ 15.000,00 R$ 84.827,73 

Taxa de 

Administração 

Pública (0,00%) 

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 

Taxa de 

Administração 

Rede 

Credenciada 

(0,07%) 

R$ 26,24 R$ 17,49 R$ 91,84 R$ 214,29 R$ 87,47 R$ 437,33 

TOTAL LOTE 01 OFERTADO R$ 625.196,49 

 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, 
frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
 
O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à 
CONTRATADA dependerão dos quantitativos efetivamente prestados. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária, prevista no orçamento do Município do Bom Jardim, por meio da 
Prefeitura Municipal para o exercício de 2021, na classificação abaixo: 

Unidade Gestora: 1 – Prefeitura Municipal do Bom Jardim 
Órgão Orçamentário: 2000 – GABINETE DO PREFEITO 
Unidade Orçamentária: 2001 – GABINETE DO PREFEITO 
Função: 4 – Administração 
Subfunção: 122 – Administração Geral 
Programa: 401 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 
Ação: 2.175 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
Despesa 1592 – 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade Gestora: 1 - Prefeitura Municipal do Bom Jardim 
Órgão Orçamentário: 9000 - SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO RURAL 
Unidade Orçamentária: 9001 - SECRETARIA DE ARTICULAÇÃO RURAL 
Função: 20 - Agricultura 
Subfunção: 122 - Administração Geral 
Programa: 401 - GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICIPIO 



 
 
Ação: 2.68 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ARTICULAÇAO 
RURAL 
Despesa 1971 3.3.90.30.00 Material de Consumo 

Órgão Orçamentário: 7000 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Unidade Orçamentário: 7001 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Função: 12 – Educação 
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental 
Programa: 401 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 
Ação: 2.181 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Despesa 1692 - 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade Orçamentária: 7002 – FUNDEB 
Função: 12 – Educação 
Subfunção: 361 – Ensino Fundamental 
Programa: 1211 – MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL DO 1º AO 9º ANO 
Ação: 2.76 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DO ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB 
OUTROS 
Despesa 1819 - 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Órgão Orçamentário: 8000 – SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
Unidade Orçamentária: 8001 – SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
Função: 4 – Administração 
Subfunção: 122 – Administração 
Programa: 401 – GESTÃO ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO 
Ação: 2.56 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE INFRA-
ESTRUTURA 
Despesa 1871 - 3.3.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 
 
No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às 
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício 
financeiro. 
 
CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional conforme o disposto no 
instrumento contratual assinado entre as partes e de acordo com os padrões e 
exigências contidas neste Edital, em até 30 (trinta) dias, com a apresentação da fatura 
e/ou nota fiscal. 

Os acréscimos ou supressões que porventura venham a ocorrer não excederão aos 
limites estabelecidos no parágrafo 1º do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica assegurado o restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
Contrato, na ocorrência de fato superveniente que implique a inviabilidade de sua 
execução, nos termos do disposto no art. 65, II, “d” da Lei Federal nº. 8.666/93. 
 

CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE 

O valor contratual poderá ser reajustado com periodicidade anual, mediante acordo, 
tomando-se por base o mês de assinatura do respectivo contrato, na mesma proporção 
da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado ou, na sua falta, um novo índice 

adotado pelo Governo Federal que o substitua. 

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida 
a relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea 



 
 
d, da Lei Federal 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento 
expresso do Contratado. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE SERVIÇO E FISCALIZAÇÃO 

O regime de serviço pela CONTRATADA, que serão empregados e a fiscalização pela 
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital do 
Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo. 
 
CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

CONTRANTE 

a) Efetuar o pagamento relativo à prestação dos serviços efetivamente realizados, 
de acordo com as respectivas cláusulas do presente contrato; 

b) Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel prestação 
dos serviços contratados; 

c) Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à 
qualidade dos serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que 
não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais. 

d) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, por servidor especialmente 
designado, nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93;  

e) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para 
execução dos serviços;  

f) Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser 
solicitados pelos empregados da CONTRATADA ou por seus prepostos;  

g) Efetuar o pagamento devido pela execução do serviço, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigências do Contrato;  

h) Comunicar oficialmente à CONTRATADA, quaisquer falhas verificadas no 
cumprimento do Contrato, aplicando as sanções cabíveis, previstas no edital e 
seus anexos;  

i) Proporcionar à CONTRATADA as facilidades e as informações necessárias a fim 
de que possa desempenhar normalmente os serviços contratados;  

j) Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos à execução do Contrato, 
em especial, aplicação de sanções, alterações e revisões do Contrato;  

k) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear o Contrato; 
l) Não remover e manter visível a placa de identificação e marca dos equipamentos 

de propriedade da CONTRATADA;  
m) Aplicar à CONTRATADA as sanções regulamentares e contratuais;  
n) Comunicar oficialmente à CONTRATADA as falhas detectadas;  
o) Aceitar ou rejeitar a execução do serviço, após a conclusão de cada etapa do 

objeto, fazendo, por escrito, as observações que julgar necessárias à sua 
perfeita conclusão e devida aceitação.  

p) Designar um gestor do contrato, responsável pelo acompanhamento dos 
serviços realizados. 

 
CONTRATADA 

a) A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total ou 
parcialmente o objeto contratado;  

b) No caso de fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA, ao Município do 
Bom Jardim deverá ser comunicado por escrito sobre estas mudanças, e só 
aceitará a nova empresa se destas transformações não resultarem prejuízos à 
execução dos serviços, mantidas as condições de habilitação e a manutenção 
das condições estabelecidas no Contrato original;  



 
 

c) Assumir a responsabilidade e o ônus pelo recolhimento de todos os impostos, 
taxas, tarifas, contribuições ou emolumentos federais, estaduais e municipais, 
seguro de acidente do trabalho, que incidam ou venham a incidir sobre os 
equipamentos, insumos e serviços objeto do Contrato e apresentar os 
respectivos comprovantes, quando solicitados pelo DO CONTRATANTE;  

d) Assumir a responsabilidade pelo bom desempenho de seu pessoal e 
providenciar para que todos os seus empregados cumpram as normas internas 
do CONTRATANTE, nos locais de trabalho;  

e) Zelar pela discrição e integridade durante a execução dos serviços;  
f) Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sob todo 

e qualquer assunto de interesse da CONTRATANTE ou de terceiros de que 
tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste contrato, devendo 
orientar os empregados nesse sentido;  

g) Assegurar a CONTRATANTE o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar 
desfazer ou refazer qualquer serviço que não esteja de acordo com a técnica 
atual, normas ou especificações que atentem contra a sua segurança ou de 
terceiros, ficando certo que, em nenhuma hipótese, a falta de fiscalização do 
CONTRATANTE eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades 
provenientes do Contrato;  

h) Caso a CONTRATADA tenha que refazer qualquer serviço não executado a 
contento, correrão por sua conta as despesas necessárias;  

i) Fornecer a CONTRATANTE ou seu preposto, toda e qualquer informação que 
lhe seja solicitada sobre o objeto da contratação, bem como, facilitar-lhe a 
fiscalização da execução dos serviços, cuja omissão na fiscalização não diminui 
ou substitui a responsabilidade da empresa, decorrente das obrigações 
pactuadas;  

j) A CONTRATANTE poderá exigir da CONTRATADA o imediato afastamento de 
qualquer empregado ou preposto da mesma, que não mereça a sua confiança 
ou embarace a fiscalização ou, ainda, que se conduza de modo inconveniente 
ou incompatível com o exercício das funções que lhe foram atribuídas, bem como 
o que apresente qualificação inadequada ou inabilitada para a prestação dos 
serviços;  

k) A CONTRATADA obriga-se a relatar a CONTRATANTE toda e qualquer 
irregularidade observada durante a execução dos serviços;  

l) A CONTRATADA prestará todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
CONTRATANTE, a cujas reclamações se obriga a atender prontamente;  

m) Arcar com o ônus decorrente de equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
da proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente não seja 
satisfatório para o atendimento ao objeto da contratação, exceto quando ocorrer 
algum dos eventos arrolados no artigo 57, §1º, da Lei nº 8.666/93 (art. 23, da IN 
02/08);  

n) Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados, nos termos da 
legislação vigente;  

o) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Administração;  

p) Responder por todo e qualquer dano que causar a CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrente de culpa ou dolo, por ato praticado por seus prepostos, 
empregados ou mandatários, eximindo o CONTRATANTE de qualquer 
responsabilidade;  

q) Eximir-se de divulgar e fornecer dados ou informações obtidas em razão do 
Contrato, bem como utilizar o nome do Município do Bom Jardim-PE para fins 
comerciais ou em campanhas e material de publicidade, sem autorização prévia 
da Instituição;  



 
 

r) Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das 
normas disciplinares determinadas pela Administração;  

s) Cumprir quaisquer formalidades e pagar as multas porventura impostas pelas 
autoridades competentes, decorrentes da inexecução do objeto ora contratado;  

t) Facilitar e permitir a CONTRATANTE a qualquer momento, a realização de 
vistoria e acompanhamento do cumprimento do objeto do Contrato, sem que isso 
incorra em isenção de responsabilidade da CONTRATADA, assegurado, a 
qualquer tempo, o direito à plena fiscalização dos serviços licitados, permitindo 
o livre acesso dos gestores/co-gestores a todo o local de execução dos serviços, 
a toda documentação correlata, permitir a retirada de documentos para 
diligências pelos gestores/co-gestores, tudo independentemente de prévia 
comunicação à CONTRATADA;  

u) Manter-se em compatibilidade com as obrigações assumidas e com todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;  

v) Arcar com os ônus resultantes de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de ato danoso, seja por culpa sua ou de quaisquer de 
seus empregados ou prepostos, obrigando- se, outrossim, a quaisquer 
responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais de terceiros, 
que lhe venham a ser exigidas por força da lei, ligadas ao cumprimento do 
Contrato a ser firmado;  

w) Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
execução do Contrato;  

x) Providenciar que seus funcionários portem crachá de identificação quando da 
execução dos serviços nas dependências do CONTRATANTE;  

y) Observar conduta adequada na utilização dos materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios, objetivando a correta execução dos serviços;  

z) Identificar todos os equipamentos, ferramentas e utensílios de sua propriedade, 
de forma a não serem confundidos com similares de propriedade da 
Administração;  

aa) Promover, de forma contínua, a manutenção e assistência técnica dos 
equipamentos, durante o horário de expediente, devendo reparar ou substituir 
todas as peças necessárias ao bom desempenho dos serviços;  

bb) Fazer manutenção corretiva, sempre que solicitada, compreendendo verificação 
das partes mecânicas, elétricas, funilaria, lanternagem, pintura em geral, ajustes, 
regulagens, alinhamento de direção, balanceamento de rodas, serviços de 
vidraçaria, guincho, refrigeração, eliminação de eventuais defeitos e substituição 
de peças gastas ou defeituosas;  

cc) Efetuar as manutenções e intervenções técnicas por profissionais 
especializados, os quais deverão ser em número suficiente para atender às 
chamadas;  

dd) Prestar atendimento às chamadas no prazo máximo de até 08(oito) horas;  
ee) Executar os serviços, sempre que possível, em horários que não interfiram com 

o bom andamento da rotina de funcionamento do CONTRATANTE;  
ff) A empresa CONTRATADA se obriga a executar os serviços ora contratados 

mediante solicitação e autorização por parte da CONTRATANTE. Estes serão 
executados nas instalações da CONTRATADA, mediante autorização feita 
através da Secretaria Municipal de Transportes, após análise do Orçamento que 
deverá conter os serviços a serem executados, peças de reposição, tempo gasto 
para executá-los, preço unitário por hora de serviço e valor total (mão de obra 
mais peças de reposição);  

gg) Executar todas as manutenções preventivas e corretivas dos 
veículos/equipamentos oficiais pertencentes à especificadas no item 3.3. deste 
Termo de Referência, para que as mesmas, sempre que forem utilizadas, 



 
 

apresentem condições satisfatórias de funcionamento. Nestes serviços serão 
incluídos, troca de óleo, partes mecânicas de motor, caixas de câmbio e de 
direção, frenagens, embreagens, alinhamentos e cambagens, embuchamentos 
diversos, elétricas diversas, segurança, sinalização, para-choques, retrovisores, 
correias diversas, volantes, motor de partida, alternador, condicionador de ar, 
borracharias diversas, vidraçarias, eliminação de eventuais defeitos e 
substituição de peças gastas ou defeituosas enfim, todo e qualquer serviço 
necessário ao bom funcionamento da viatura;  

hh) Apresentar Orçamento prévio da quantidade de horas centesimais que serão 
necessários para cada tipo de conserto, em consonância com o Manual de 
Tempos Padrão de Mão de obra do fabricante;  

ii) Responsabilizar-se pela perfeita execução e completo acabamento dos serviços 
contratados, obrigando-se a prestar assistência técnica e administrativa 
necessária para assegurar andamento convenientes dos trabalhos;  

jj) Refazer qualquer obrigação não cumprida a contento, com despesas por sua 
conta;  

kk) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, as obrigações em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apontadas pelo CONTRATANTE no prazo máximo de 5 (cinco) dias, contados 
da ciência, ou no prazo para tanto estabelecido pela fiscalização;  

ll) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelas despesas de alimentação, 
hospedagem, transporte e todas aquelas ocasionadas com o deslocamento 
dos técnicos no decorrer do atendimento;  

mm) A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelo transporte externo dos 
equipamentos em atendimento, bem como os procedimentos legais e os custos 
correspondentes dessas operações (emissão de notas fiscais, seguros, etc.);  

nn) Será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, quando for por ela 
transportado qualquer veículo do local de defeito até a oficina para conserto, 
cabendo à mesma o reparo ao CONTRATANTE, no caso de qualquer dano ao 
referido veículo;  

oo) Dispor, sem ônus para o CONTRATANTE, de todas as ferramentas e materiais 
necessários à realização dos serviços objeto deste, inclusive guinchos ou 
cambão adequados a cada veículo, para locomoção dos veículos/equipamentos 
impossibilitadas de deslocamento;  

pp) A CONTRATADA deverá comprovar, quando solicitado, através de Nota Fiscal, 
Fatura ou documento similar que as peças e acessórios repostos são novos e 
de primeira linha, devendo conter no verso deste, aceite pelo responsável do 
CONTRATANTE;  

qq) Eliminar defeitos decorrentes de intervenções corretivas no prazo máximo 
estabelecido em tabela do fabricante para cada tipo de veículo especificado 
neste termo. Os casos excepcionais que não possam ser atendidos neste prazo 
deverão ser comunicados justificadamente e por escrito ao servidor do 
CONTRATANTE designado para o acompanhamento dos serviços;  

rr) Independentemente de aceitação, o (a) CONTRATADO (a) garantirá a qualidade 
de cada serviço realizado ou peça substituída pelo prazo estabelecido na 
respectiva garantia, obrigando-se a repor aquela que apresentar defeito, desde 
que não sanado o vício no prazo legal;  

ss) Designar um preposto, aceito pelo Município do Bom Jardim/PE, que 
supervisionará a execução dos serviços e a representará perante o 
CONTRATANTE;  

tt) A CONTRATADA deverá garantir o sigilo absoluto sobre quaisquer dados, 
informações, documentos e especificações técnicas do Município do Bom Jardim 
/PE ou de seus clientes que a ela venham a ser confiados ou que venha a ter 



 
 

acesso em razão da execução dos serviços objeto desta contratação, devendo 
zelar pela veracidade de todas as informações que irão compor a documentação 
dos serviços realizados, não podendo, sob qualquer pretexto, revelá-los, divulgá-
los, reproduzi-los ou deles dar conhecimento a quaisquer terceiros estranhos à 
execução dos serviços objeto desta contratação;  

uu) A CONTRATADA é a única responsável por quaisquer acidentes de que possam 
ser vítimas os seus empregados ou prepostos no desempenho dos serviços 
relativos ao Contrato.  

vv) Comprovação de aptidão técnica para prestação dos serviços em 
características, quantidades e prazos compatíveis com o objetivo desta 
licitação, ou com item pertinente, por meio de apresentação de atestado de 
capacidade, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado de 
acordo com a lei 8666/93.  

ww) É previsto a terceirização de serviços tais como: Funilaria; Pintura e 
Retifica de motores, porém sem perder a responsabilidade e obrigações 
assumidas pela empresa vencedoras deste certame. Ficando a mesma 
responsável, inclusive arcando com todos os outros inerentes a movimentação 
dos veículos e/ou partes do mesmo para o terceirizado e sempre com anuência 
da Secretaria de Transportes do Município do Bom Jardim – PE. 

xx) Disponibilizar acesso ao Sistema AUDATEX MOLICAR ou outro instrumento 
hábil similar, composta por uma ferramenta que possibilita ao gestor/fiscal 
efetuar consulta on-line, tanto à tabela de preços dos fabricantes de peças, 
quanto à tabela de tempos de mão de obra padrão (Tabela Tempária), conforme 
informação técnica do Sindicato da Indústria e Reparação de Veículos e 
Acessórios;  

yy) Garantir que os preços cobrados das peças e serviços, terão como limite os 
preços disponibilizados no sistema AUDATEX MOLICAR ou outro instrumento 
fornecido; 

zz) Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do 
presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos 
para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância 
aos prazos estipulados; 

aaa) Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação 
fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e 
compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus fornecedores ou 
terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

bbb) Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da 
execução do contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 

ccc) Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 

ddd) Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não 
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 

eee) Não ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste 
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do 
Contratante; 

fff) Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 
respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os documentos 
necessários, sempre que solicitado. 

 
CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DO GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 



 
 
Compete ao FISCAL DO CONTRATO: 

a) Responsabilização pela vigilância e garantia da regularidade e adequação dos 
serviços;  

b) Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá fiscalizar, principalmente 
de suas cláusulas, assim como das condições constantes do Edital e seus 
anexos, com vistas a identificar as obrigações in concreto tanto da administração 
contratante quanto da contratada; 

c) Conhecer e reunir-se com o preposto da contratada, com a finalidade de definir 
e estabelecer as estratégias da execução do objeto, bem como traçar metas de 
controle, fiscalização e acompanhamento do contrato; 

d) Disponibilizar toda a informação necessária, assim como definido no contrato e 
dentro dos prazos estabelecidos; 

e) Exigir da contratada o fiel cumprimento de todas as condições contratuais 
assumidas, constantes das cláusulas e demais condições do Edital da Licitação 
e seus anexos, planilhas, cronogramas etc; 

f) Comunicar à Administração a necessidade de alterações do quantitativo do 
objeto ou modificação da forma de sua execução, em razão do fato 
superveniente ou de outro qualquer, que possa comprometer a aderência 
contratual e seu efetivo resultado;  

g) Recusar serviço ou fornecimento irregular, não aceitando material diverso 
daquele que se encontra especificado no Edital da licitação ou respectivo 
contrato ou ordem de serviços/fornecimento, assim como observar, para o 
correto recebimento, a hipótese de outro oferecido em proposta e com qualidade 
superior ao especificado e aceito pela Administração;  

h) Comunicar por escrito qualquer falta cometida pela empresa;  
i) Deverá indicar um preposto, pessoa física, que deverá receber escopo de 

trabalho detalhado;  
j) Comunicar formalmente ao Gestor do contrato as irregularidades cometidas 

passíveis de penalidade, após os contatos prévios com a contratada. 
 

Compete ao GESTOR DO CONTRATO:  

a) Aplicar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da 
autoridade competente; 

b) Solicitar abertura de processo administrativo visando à aplicação de penalidade 
cabíveis, garantindo a defesa prévia à Contratada;  

c) Emitir avaliação da qualidade do serviço;  
d) Acompanhar e observar o cumprimento das cláusulas contratuais;  
e) Analisar relatórios e documentos enviados pelos fiscais do contrato;  
f) Propor aplicação de sanções administrativas pelo descumprimento das 

cláusulas contratuais apontadas pelos fiscais; 
g) Providenciar o pagamento das faturas emitidas pela Contratada, mediante a 

observância das exigências contratuais e legais; 
h) Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, observando que o valor 

do contrato não seja ultrapassado;  
i) Orientar o fiscal do contrato para a adequada observância das cláusulas 

contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES  

Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/1993, a contratada ficará sujeita, 

nos casos abaixo relacionados, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, 

assegurada a prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades, salvo se a falta advier 



 
 
de caso fortuito, motivo de força maior ou outras justificativas, todas devidamente 

comprovadas e acatadas pela Administração: 

Advertência, nas hipóteses de descumprimento de cláusulas contratuais de que não 
resulte prejuízo para a Administração; 
Multas, conforme graus e condutas dispostos nas tabelas 1 e 2 abaixo e demais 
especificações a seguir, limitadas a 10% do valor total estimado da contração: 

 

TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 1% do valor total estimado da contratação 

2 2% do valor total estimado da contratação 

3 4% do valor total estimado da contratação 

4 6% do valor total estimado da contratação 

5 8% do valor total estimado da contratação 

6 10% do valor total estimado da contratação 

 

TABELA 2 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU INCIDÊNCIA 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de 

causar ou que cause dano físico, lesão 
corporal ou consequências letais 

6 

Por ocorrência, sem 
prejuízo da 

possibilidade de 
rescisão da 
contratação 

2 
Suspender ou interromper, total ou 

parcialmente, salvo motivo de força maior ou 
caso fortuito, os serviços contratuais 

6 

Por dia, sem 
prejuízo da 

possibilidade de 
rescisão contratual 

3 
Descredenciar imotivadamente os 

estabelecimentos 
6 Por ocorrência 

4 
Não pagamento a rede de credenciados nos 

prazos estabelecidos no Termo de Referência 
6 

Por dia, sem 
prejuízo da 

possibilidade de 
acumulação com as 
multas previstas no 

item 11.0 deste 
Termo. 

5 
Cobrança indevida de taxas ou de 

percentuais, divergentes daqueles pactuados 
no contrato 

6 

Por ocorrência, sem 
prejuízo da 

possibilidade de 
rescisão contratual. 

6 

Deixar de cumprir os prazos pré-
determinados para prestação dos serviços de 
manutenção e/ou fornecimento que é de até 

10 (dez) dias úteis para os casos de 
retífica de motor, e de 03 (três) dias úteis 
para os demais serviços, contados a partir 

6 Por ocorrência. 



 
 

da data de entrada do veículo a ser reparado 
na oficina 

7 Deixar de executar os serviços contratados 6 

Por ocorrência, sem 
prejuízo da 

possibilidade de 
rescisão do 

contrato. 

8 
Negar informações quanto as propostas de 

preços coletadas durante a pesquisa de 
preços de mercado 

6 Por ocorrência. 

9 

Não zelar por informações sobre a 
contratante, excetuando aquelas obrigadas, 

por força de Lei, a serem transmitidas a 
qualquer pessoa 

6 

Por ocorrência, sem 
prejuízo da 

possibilidade de 
rescisão do 

contrato. 

10 
Negar suporte técnico ou fazê-lo de maneira 

tardia 
5 Por ocorrência 

11 

Deixar de reparar, remover ou substituir os 
serviços e materiais empregados que 
apresentarem defeitos, imperfeições, 

alterações, irregularidades ou qualquer 
característica discrepante, ainda que 

constatada depois do recebimento e/ou 
pagamento, em até 5 (cinco) dias após o 

recebimento do termo de recusa do serviço 

5 Por ocorrência 

12 
Descumprir o prazo de garantia das peças, 

acessórios ou serviços executados. 
5 

Por ocorrência, sem 
prejuízo da 

possibilidade de 
rescisão do contrato 

13 
Executar serviço incompleto, paliativo, 
substitutivo, como por caráter permanente 

4 

Por ocorrência, sem 
prejuízo da 

possibilidade de 
rescisão do contrato 

14 
Fornecer informação falsa de serviço ou 

substituição de material 
4 

Por ocorrência, sem 
prejuízo da 

possibilidade de 
rescisão do contrato 

15 
Não cumprimento do prazo para o 

credenciamento das oficinas/fornecedores 
nos termos do Termo de Referência 

4 Por dia 

16 
Apresentar notas fiscais para o pagamento 

em desacordo com as exigências do subitem 
11.1.8 do edital 

4 Por ocorrência 

17 
Destruir ou danificar bens materiais ou 
documentos por culpa ou dolo de seus 

agentes 
3 Por ocorrência 

18 
Transferir a outrem, no todo ou em parte, o 

objeto da contratação, salvo mediante prévia 
e expressa autorização. 

3 

Por ocorrência, sem 
prejuízo da 

possibilidade de 
rescisão da 
contratação 

19 Transferir sua responsabilidade para outras 3 Por ocorrência, sem 



 
 

entidades, sejam fabricantes, técnicos etc. prejuízo da 
possibilidade de 

rescisão da 
contratação 

20 
Não cumprimento dos prazos para 

capacitação dos servidores indicados pela 
CONTRATANTE 

2 Por dia 

21 
Não cumprimento dos prazos para 

capacitação dos novos credenciados 
1 Por dia 

22 
Negar-se a credenciar novos fornecedores de 

acordo com os prazos estabelecidos 
1 Por ocorrência 

 

O valor da multa aplicada, após regular processo administrativo, será descontado dos 

pagamentos eventualmente devidos pelo contratante, ou ainda cobrada diretamente da 

contratada, amigável ou judicialmente. 

Se os valores do pagamento forem insuficientes para a quitação das eventuais multas, 

fica a Contratada obrigada a recolher a importância devida no prazo de até 10 (dez) 

dias, contados da comunicação oficial, sob pena de ser incluído o valor na Dívida Ativa 

do órgão contratante. 

A aplicação de multa não impede, a critério da Administração, a aplicação das demais 
sanções de advertência, de impedimento/suspensão do direito de licitar e de 
inidoneidade, bem como a rescisão da contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 

É vedado à CONTRATADA: 

a) Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
b) Interromper a execução do fornecimento sob alegação de inadimplemento por 

parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei Federal nº 
8.666, de 1993. 

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 

por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei Federal nº 8.666, de 1993, na Lei Federal nº 10.520, de 2002 e demais 
normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
Federal nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios 
gerais dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 



 
 
Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, 
no Diário Oficial do Município do Bom Jardim e Diário Oficial da União, caso o recurso 
seja Federal, no prazo previsto na Lei Federal nº 8.666, de 1993. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da 
Comarca do Bom Jardim. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 04 (quatro) vias, o 

qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Bom Jardim (PE), 08 de julho de 2021. 
    
 
 

JOÃO FRANCISCO DA SILVA NETO 
PREFEITO 
Contratante 

 
 
 

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA 
CNPJ: 05.340.639/0001-30 

Contratada 
 
 
 

TESTEMUNHAS: 
 
__________________________                               ___________________________ 

CPF:                                                                               CPF: 

 


